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GOVERNO DO MENiCiPiO 
Prefeitura de Senador R:iinpeu. Em:ado ou {....'eará 

Cahinete do Prefeito 

LEI N° 1080 DE 23 DE MAIO DE 2005. 

Concede permissão para contratação emergencial para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público do Município 
de Senador Pompeu, Estado do Ceará, através do Processo de 
Dispensa de Licitação e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições, etc., 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU aprovou, e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a Administração Pública Municipal de Senador Pompeu, Estado do 
Ceará a contratar emergencialmente pelo prazo de120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado por mais de 60 (sessenta) dias, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Município de Senador Pompeu, Estado do Ceará, através do 
Processo de Dispensa de Licitação, nos termos estabelecidos no art. 24, inciso IV da Lei de 
Licitações e Contratos Públicos — Lei 8.666/93. 

Art. 2° - A contratação em comento tem o fito de adquirir insumos, materiais, produtos e 
serviços indispensáveis para o funcionamento da máquina administrativa, tais como: 
aquisição de medicamentos, impressos, material de expediente, material de limpeza, oxigênio, 
gás de cozinha, gêneros alimentícios, combustível, locação de veículos e de carros-pipa e 
aquisição de material médico-hospitalar em caráter de urgência para garantia da prevenção, 
proteção e promoção da saúde, bem como tratamento, aquisição e recuperação de 
equipamentos, recuperação das instalações físicas. 

Art. 3° - A permissão estende-se ainda à aquisição de outros produtos e equipamentos não 
previstos no artigo anterior e indispensáveis ao funcionamento e manutenção da Prefeitura 
Municipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará e demais Unidades Gestoras. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeit~unicipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará, em 23 de maio de 2005. 

U(_ 
Antônio Teixeira de Oliveira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

S•N : 
CNI'EN.fi 117 7".".'SÀ21 .0nr).i. -8), C:CF ti 92025-.1- .' 

63.0o0,u00 



• 

AUTÓGRAFO DE LEI 

SANCIONO, PUBLIQUE-SE COMO LEI. 

Senador Pompeu - Ce, em de de 2.005 

L 
PREFEITO MUNICIPAL 

Concede permissão para contratação 
emergencial para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público do 
Município de Senador Pompeu, Estado do 
Ceará, através do Processo de Dispensa de 
Licitação e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Senador Pompeu, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições, etc., 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU aprovou, 
e eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizada a Administração Pública Municipal de Senador 
Pompeu, Estado do Ceará a contratar emergencialmente pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público do 
Município de Senador Pompeu, Estado do Ceará, através do Processo de 
Dispensa de Licitação, nos termos estabelecidos no art. 24, inciso IV da Lei 
de Licitações e Contratos Públicos - Lei 8.666/93. 

Art. 2° - A contratação em comento tem o fito de adquirir insumos, 
materiais, produtos e serviços indispensáveis para o funcionamento da 
máquina administrativa, tais como: aquisição de medicamentos, 
impressos, material de expediente, material de limpeza, oxigênio, gás de 
cozinha, gêneros alimentícios, combustível, locação de veículos e de 
carros-pipa e aquisição de material médico-hospitalar em caráter de 
urgência para garantia da prevenção, proteção e promoção da saúde, bem 



é 

como tratamento, aquisição e recuperação de equipamentos, recuperação 
das instalações físicas. 

Art. 3 0 - A permissão estende-se ainda à aquisição de outros produtos e 
equipamentos não previstos no artigo anterior e indispensáveis ao 
funcionamento e manutenção da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu, 
Estado do Ceará e demais Unidades Gestoras. 

• 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, 
ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MAIO DE 2005. 

Li • 
ANTONIO LINHARES COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 


